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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 97/2026 

LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de 
Conchas, Estado de São Paulo, na Rua Minas Gerias, nº 707, Centro, CEP 18.570-047, telefone (14) 3845-8011, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.634.119/0001-17, por determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. 
Paulo Nunes de Almeida, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edital e 
seus anexos, nos termos do Decreto Municipal nº 2.406 de 24/07/2020,  Decreto Municipal nº3.145, 03 de janeiro 
de 2024,  Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

 
Modalidade e Forma 

 
Pregão Eletrônico 

Credenciamento/Apresentação de 
Proposta 

De 08/05/2026 às 08:00horas  
Até 26/05/2026 às 09:00 horas (horário de Brasília)  

 
Abertura das Propostas (seção) 

 
26/05/2026  às 09:00horas (horário de Brasília) 

Início da disputa de lances 26/05/2026  às 09:31horas (horário de Brasília) 

 
Critério de Julgamento ☐ menor preço global          

 
Modo de Disputa 

 

☐ Aberto       

 
Benefícios ME/EPP 

 

☐ Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

 
Permitida a participação de consórcio 

  
Sim 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

 

☐ Não 

 
Valor Estimado da Contratação 

 
R$ 745.382,40 (Setecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e quarenta centavos) 

Garantia de Execução:  
 

☐ Não  

 
Sistema Eletrônico Portal: https://bllcompras.com ( Plataforma) 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

- Plataforma BLL Compras - www.bll.org.br https://bllcompras.com 
(acesso identificado). 
- Site Oficial da Prefeitura: www.conchas.sp.gov.br; 
- D.O. Município; 
- D.O.E; 
- Jornal de Grande Circulação Diária: Folha de São Paulo 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações   

Via plataforma de pregão eletrônico: BLL/COMPRAS 
https://bllcompras.com - telefone (41) 3097-4600 WhatZap (41) 
3149-9300  ou pelo e-mail contato@bll.org.br 

http://www.conchas.sp.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
http://www.conchas.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
mailto:contato@bll.org.br
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1. DO OBJETO (Art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021) 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de radiologia e diagnóstico, com o fornecimento de materiais, insumos e mão-de-obra de profissionais 
especializados necessários à perfeita execução dos serviços incluindo a emissão de laudo médico, junto 
ao Hospital Municipal de Conchas e Rede Básica de Saúde, conforme especificações constantes no termo 
de referência, anexo a este edital. 
1.2. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O Pregão Eletrônico terá início, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
2. DO PREÇO ESTIMADO DA LICITAÇÃO 
2.1. - Estima-se o valor global desta licitação em R$ 745.382,40 (Setecentos e quarenta e cinco mil, 
trezentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), com base nos parâmetros de aceitabilidade dispostos 
no ANEXO I. 
2.2. - Os valores indicados no ANEXO I - correspondem à média dos preços praticados no mercado e foram 
apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto desta licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão 
adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os atos e 
critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. – As despesas com a contratação dos serviços correrão pelas seguintes dotações 
orçamentárias, junto ao orçamento programa vigente do município: 
 
Órgão...............: 02 EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.03 Sec. Mun. Saúde 
UNIDADE EXECUTORA...: 02.03.01 Saúde 
 
Funcional. Programática: 1030100032.002000 - Manutenção e Controle da Unidade 
Cat. Econômica: 3.3.90.39.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 
Fonte de Recurso: 1 – Tesouro 
Ficha Principal: 352, N. Reduzido: 355 
Fonte de Recurso: 5 – Transferências e Convênios Federais 
Ficha Principal: 360, N. Reduzido: 363 
 
Funcional. Programática: 1030200032.002000 - Manutenção e Controle da Unidade 
Cat. Econômica: 3.3.90.39.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 
Fonte de Recurso: 1 – Tesouro 
Ficha Principal: 412, N. Reduzido: 415 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (Art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 
4.1. - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o 
pedido diretamente pelo site https://bllcompras.com, no local específico dentro do processo licitatório em análise 
- cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
4.2. - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização 
do Certame. 
4.3. - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante 
que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

https://bllcompras.com/
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4.4. - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO   
5.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão as empresas Interessadas, do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital, autorizadas na forma da lei, que 
atendam às exigências de habilitação e que estiverem previamente credenciados perante o provedor do sistema 
eletrônico da plataforma BLL/COMPRAS https://bllcompras.com 
5.2. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico da 
plataforma BLL/COMPRAS https://bllcompras.com,  através de manifestação de operador formalmente 
designado. 
5.3. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
5.4. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a (plataforma) ou ao órgão promotor da licitação a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.5. - O licitante se compromete a: 
5.5.1. - Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
5.5.2. - Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 
5.5.3. - Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 
5.6. - No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “(BLL/COMPRAS) utilizar o suporte técnico através 
dos telefones (41) 3097-4600 -  WhatZap (41) 3149-9300  ou pelo e-mail contato@bll.org.br, ou através da 
(plataforma  BLL/COMPRAS https://bllcompras.com). 
5.7. - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
5.8. - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
5.9. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
6. SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO: 
6.1. - Não poderão participar do presente certame a empresa: 
6.2. – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
6.3. – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
6.4. – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
6.5. – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 
9.605/1998; 
6.6. – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
6.7. – Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 
6.8. – Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
mailto:contato@bll.org.br
https://bllcompras.com/
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importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
6.9. – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
6.10. – Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
6.11. – Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência judicialmente decretada; 
6.12. – Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
6.13. – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o  qual poderá ser 
realizado em https://bllcompras.com.  
6.14. – A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis. 
6.15. Entidades, Associações, Instituições e/ou Cooperativas regidas por lei do terceiro setor (13019 de 2014). 
6.16. Será permitida a participação de empresas em consórcio, sujeita às seguintes regras:  
a) As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de constituição de 
consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, perante o 
Município de Conchas/SP, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária 
estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 
receber e dar quitação;  
b) Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação 
técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas 
poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 
participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica 
e econômico-financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins 
de qualificação econômico-financeira;  
c) As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de mais de 
um consórcio; 
d) As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da 
licitação quanto na da execução contratual;  
e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da 
celebração do ajuste contratual decorrente da licitação.  
f) A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pelo Autoridade 
competente e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os requisitos 
exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o 
consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores 
para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados à ocasião do certame.  
6.17. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará no não credenciamento da licitante. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
7.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da 
Licitar Digital (https://bllcompras.com). 
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Conchas/SP, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
do acesso. 
7.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
7.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
7.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 
7.7.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei Federal n.º 14.133/2021 (SOMENTE DA EMPRESA VENCEDORA). 
 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto no art. 87 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inciso I da Lei Federal 
n.º 14.133/2021). 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.8. A habilitação será verificada observando-se a apresentação dos documentos por ele exigidos. 
8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contados da solicitação do pregoeiro. 
8.10.1. A verificação da documentação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
Obs. Na hipótese da desclassficação ou Inabilitação do 1º colocado, será convocado o próximo, mediante 
plataforma, para que no prazo de 2 (duas) horas apresente seus documentos de habilitação.  Apenas será 
concedido prazo de prrogação de igual período uma única vez. 
Se após o prazo incial ou a prorrogação a empresa não entregar, será automaticamente desclassificada 
do certame. 
8.10.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas e, apenas, do 
licitante mais bem classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei Federal n.º 14.133/21, art. 64): 
8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
9.1.1. Valor unitário e total item; 
9.1.2. Marca (apenas para os industrializados ou processados); 
9.1.3. Fabricante (apenas para os industrializados ou processados); 
9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhes assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
9.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 
pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL  
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez 
reais). 
10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
10.15.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 
10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
10.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores    deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
10.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006,  
10.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
10.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
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desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
10.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sub itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
10.29. – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
10.29.1. – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
10.29.2. – Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
10.29.3. – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
10.29.4. – Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
10.29.5. – Empresas brasileiras; 
10.29.6. – Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.29.7. - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
10.30. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
10.31. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
10.32. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.33. – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item 
por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através 
do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
10.34. - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
11.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
11.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
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legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
11.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas pena de não aceitação da proposta. 
11.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
11.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens 
que compõem o lote. 
 
11.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
11.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
11.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
11.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo 
“chat”. 
 
12. DA FASE DE JULGAMENTO 
12.1.  - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
12.2.  - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
12.3.  - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procederá à verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
12.4.  - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços 
unitários e totais, os primeiros. 
12.5.  - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 
12.6.  - Serão rejeitadas as propostas que: 
12.6.1. - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do material licitado; 
12.6.2. - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 
seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
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12.7. - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a aquisição do bem. 
12.7.1. - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
12.8. - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
12.9. - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão 
de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
12.10. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
13.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com 
o objeto licitado, consistirá em: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) 
e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedade empresária; 
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 
e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, comprovando a qualidade de ME, EPP 
ou MEI (Esse documento é obrigatório apenas para ME/EPP/MEI); 
h) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo município sede da empresa, conforme legislação 
vigente, com validade na data da apresentação. 
 
13.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
13.2.1. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da apresentação 
de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente ao ramo de atividade do objeto licitado, 
relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não havendo necessidade de apresentação de Certidão 
emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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licitante, correspondente a débitos mobiliários; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n.º 12.440, de 2011. 
13.2.2. - A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. Na hipótese de haver alguma restrição relativa 
à regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.2.3. - O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor e homologação do procedimento licitatório. 
13.2.4. - A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
13.3.1. De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar: 
a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
b) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da 
abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
13.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021) 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de ATESTADO(S) expedido(s), 
necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que 
a empresa fornece ou já forneceu, satisfatoriamente, produtos iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação, 
independentemente do quantitativo, com no mínimo 02 (dois) anos de experiência na área. 
a1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante. 
b) Comprovante de inscrição ou registro da empresa na entidade profissional competente, com indicação do 
objeto social compatível com a presente licitação (ATUALIZADO); 
c) Declaração de disponibilidade de pessoal técnico habilitado para a realização do objeto da licitação, inscritos 
no respectivo conselho, que serão os responsáveis pelos serviços a serem executados;  
 
13.5. - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
13.5.1. DECLARAÇÃO CONSOLIDADA subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo 
ANEXO VI, elaborada em papel timbrado, atestando que:  
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 
63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
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e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, 
e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no 
endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial 
do Município acessível em www.conchas.sp.gov.br.   
g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, 
o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  
h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na 
íntegra; 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo 
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser 
por força de obrigação legal ou regulatória. 
k) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
l) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 
16 da Lei nº 14.133/2021.  
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
a) A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 
b) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido (exceto para empresas devidamente 
enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
123/06); 
c) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
d) O não cumprimento dos requisitos de habilitação; 
e) Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a), respeitada a ordem de 
classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
14.2. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Nas 
certidões solicitadas será considerado o prazo de validade constante no documento ou o previsto em lei e, na 
sua ausência, quando emitidas no máximo até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data limite para o 
recebimento das propostas. 
14.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o 
INSS e a Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
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15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
15.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
15.2.  Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
15.3.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  
15.4.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
15.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.  
15.6.  Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso.  
15.7.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
15.8.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação.  
15.9.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
15.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
16. DOS RECURSOS 
16.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
16.2.  Após a declaração do(s) vencedor(es) o proponente que desejar recorrer contra decisões do PREGOEIRO 
poderá fazê-lo no prazo de 30 (trinta) minutos, através do seu representante, manifestando em campo próprio 
do sistema, sua intenção com registro das suas razões. 
16.3.  As razões de recurso deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
intimação pelo Pregoeiro no sistema, ficando as demais PROPONENTES, intimadas para se desejarem, 
apresentarem suas contrarrazões em igual prazo, contados da data final do prazo do recorrente, assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
16.4.  As razões e contrarrazões de recurso, deverão ser encaminhados em campo próprio da BLLCOMPRAS no 
prazo estipulado no item 16.3. 
16.5.  A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item 16.1, 
importará na decadência desse direito, e o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor. 
16.6.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
16.7.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
16.8.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
16.9.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
16.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.bllcompras.com.  
16.12. Encerrada a fase de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.bllcompras.com/
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observado o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133 de 2021. 
 
17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o Contrato, não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
 
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
17.3. A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica https://bllcompras.com 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1.   Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei n 
º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
18.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
18.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do Contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
18.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
18.4. A recusa injustificada em assinar a contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, 
que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
18.5. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Contrato, cuja minuta 
integra este Edital como ANEXO III. 
 
19. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
19.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada o competente 
instrumento de contrato. 
19.2.  O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinatura 
do contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
devendo apresentar a caução nos termos do (art. 92, XII e XIII e art. 96 da Lei Federal 13.133/2021; 
19.3.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 03 dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
19.5.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o 
reconhecimento de que: 

https://bllcompras.com/
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19.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
19.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
19.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde 
que haja interesse da Administração e comprovada a vantajosidade. 
19.7.  Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
19.8. Na assinatura do contrato, serão observadas as condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência contratual. 
19.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
19.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o competente instrumento de contrato. 
19.10. O adjudicatário deverá, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da convocação, apresentar 
toda a documentação técnica exigida no Anexo I e, em ordem, assinar o termo de contrato, podendo ser 
prorrogado uma única vez por igual período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à 
contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
19.11. Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto da presente licitação. 
 
20. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO 
20.1. - As condições de execução do objeto, se dará de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA deste 
edital.  
20.2. O objeto do contrato ou do instrumento equivalente será recebido: (Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
II - Em se tratando de compras: 
a) receber provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) receber definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
20.3. O objeto do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quanto estiver 
em desacordo. 
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21. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTOS (Art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021) 
21.1.  - Os pagamentos serão feitos em favor do licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
mediante depósito bancário, após a realização dos serviços no mês anterior, contendo quantidade transportadas 
no mês, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, a qual será conferida e atestada pela Secretaria Municipal 
competente, levando em conta os termos do Anexo I deste Edital (Termo de Referência). 
21.2.  - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
21.3. - Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das retenções dos 
tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da 
Receita Federal vigente em vigor. 
21.4.  - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da realização dos serviços. 
21.5.  - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos dados bancários deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA. 
21.6. - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
21.7. - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
21.8. - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 
novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 
21.9. - Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a empresa deverá apresentar certidões com vistas 
a comprovar a situação de regularidade com a Fazenda Federal, FGTS, CNDT e Fazenda Municipal Mobiliária. 
    
22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 
22.1.  Comete infração administrativa a Contratada que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
22.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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22.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 
22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f” e “g” do subitem acima deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 
22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“h, i, j, k e l do subitem acima deste edital, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
22.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº 14.133/2021.  
b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
22.2.5. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 
22.2.6. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, § 7º da Lei nº 14.133/2021). 
22.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (Art. 157 da Lei nº 14.133/2021). 
22.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante a Detentora da Ata, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 
22.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
22.3.  - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
22.4.  - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
22.5.  - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
23. - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 
23.1. - A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da lei, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
 
23.2. - O Fiscal do Contrato deverá ser designado pela autoridade competente, através de documento formal, 
onde deverá conter as informações do objeto a ser fiscalizado, suas obrigações como fiscalizador, e, 
principalmente campo próprio para assinatura de concordância com a designação do servidor que fará atuação 
de fiscal do contrato (§ 3º, Art. 8 da Lei nº 14.133/2021) 
23.2.1. - Preferencialmente o fiscal a ser designado deverá conhecer do serviço a ser executado, dispor de 
compatibilidade com as atribuições, conhecer da complexidade do serviço a ser executado, quantitativos e regras 
constantes deste instrumento. 
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23.2.2. - O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
23.3.  - O fiscal do Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
23.4. - O fiscal do Contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
24.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
24.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
24.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência; 
II – Modelo de proposta; 
III - Minuta Do Contrato; 
IV - Termo de ciência e de notificação; 
V – Termo de consentimento para tratamento de dados pessoais; 
VI – Modelo Declaração Consolidada. 
 
24.11. - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 
Eletrônico https://bllcompras.com ou (endereço eletrônico do ente público http://www.conchas.sp.gov.br). 
24.12. - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação 
incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 
licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
24.13. - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do primeiro. 
24.14. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias  de expediente na Administração. 
24.15. - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 
apresentação de outros documentos ou informações  complementares que se fizerem necessários, a fim de 
completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.conchas.sp.gov.br/
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24.16. - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização 
de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
24.17. - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 
ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como  prorrogar o prazo para recebimento das 
propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 
direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
24.18. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
24.19. – O Instrumento Convocatório é parte integrante do registro. 
24.20. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão  de Licitações, nos 
dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 18h ou pelo telefone (14) 3845-8011, través do e-mails: 
licitacao2@conchas.sp.gov.br / licitacao3@conchas.sp.gov.br / licitacao4@conchas.sp.gov.br .  Ainda, poderão 
ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico https://bllcompras.com.  
 

Conchas, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Paulo Nunes de Almeida 

Prefeito Municipal 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 97/2026 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiologia e diagnóstico, 
com o fornecimento de materiais, insumos e mão-de-obra de profissionais especializados necessários à perfeita 
execução dos serviços incluindo a emissão de laudo médico, junto ao Hospital Municipal de Conchas e Rede 
Básica de Saúde, conforme especificações constantes no termo de referência, anexo a este edital, para o período 
de 12 (doze) meses. 
 

Objeto 
Quantidade de exames 

TOTAL estimado 
por mês 

Período de 
Execução 

Valor mensal de 
referência em (R$) 

Prestação de serviços de radiologia e 
diagnóstico, com o fornecimento de 
materiais, insumos e mão-de-obra de 
profissionais especializados. 
 

900 

12 meses 
 
 

62.115,20 
 

 

Quantidade estimada por 
Unidade 

Hospital Rede Básica 

750 150 

VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA ................................................... R$ 745.382,40 

 
1.1. -  Exames radiológicos que serão realizados:  
Abdome Agudo; Abdome Simples; Antebraço; Arcos Zigomáticos; Articulação Escápulo-Umeral; Articulação 
Acrômio-Clavicular; Articulação Escápulo-Clavicular; Articulação Coxo-Femural; Articulação Esterno-Clavicular; 
Articulação Temporo-Mandibular (ATM); Articulação Escapulo-Umeral; Articulação Sacro-Íliacas; Bacia; Braço; 
Calcâneo; Cavum Lateral; Clavícula; Coluna Cervical; Coluna Dorsal; Coluna Dorso-Lombar; Coluna Ortostática; 
Coluna Lombar; Coluna Lombo-Sacra; Costelas; Costelas por Hemitorax; Cotovelo; Coxa; Crânio; Esterno; 
Escápula; Face; Joelho; Maxilar; Mãos e Quirodactilos; Mastoides; Nariz; Ossos da Face; Órbitas; Pés e 
Pododactilos; Perna; Punho; Sacro-Coccix; Seios da Face; Sela Turca; Tórax Apico-Lordotico; Tórax PA; 
Tornozelo.  
 
2. – DO LOCAL DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS  
2.1. - Os serviços serão realizados no Hospital Municipal de Conchas, à Rua Alexandre José, nº 87, centro, 
Conchas, Estado de São Paulo, em sala designada para essa finalidade e será utilizado o equipamento de Raio-
X de propriedade da Prefeitura Municipal de Conchas e demais itens afetos ao serviço, abaixo relacionados, que 
serão disponibilizados à licitante vencedora através de Termo de Permissão de Uso: 
2.1.1. - Aparelho Raio-X Fixo CDK - Modelo: DIAFIX 500 mA/125 kV. Capacidade: 500 mA / Alimentação: 12 V. 
Composto por mesa com tampo flutuante. 
2.1.2. - 03 (três) Aventais de chumbo. Sendo, 02 (duas) unidades da marca Konex, e 01 (uma) unidade da marca 
SPR Silva Hermann. 
 
2.2. - Manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 
 
2.3. - A contratada deverá possuir aparelho de Raio-X Portátil, próprio ou locado, de no mínimo 200 mA/100kV, 
com registro na ANVISA, para utilização nos atendimentos da demanda de pacientes em leito, bem como para 
eventuais emergências em substituição ao equipamento fixo do Hospital Municipal. 
 
2.4. - A contratada também deverá possuir equipamento Digitalizador de Imagens Radiográficas, através de 
Sistema de Radiografia Computadorizada (CR), processamento de no mínimo 50 plates por hora, e cassetes 
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compostos por placas de fósforo no tamanho 35x43cm, com registro na ANVISA, para utilização na digitalização 
das imagens incluindo uma worstation com monitor, impressora para impressão dos exames, servidor com 
capacidade de armazenamento de dados, sistema de gerenciamento de imagens (PACS) que permitam que os 
exames possam ser visualizados em outros pontos de rede que estejam equipados para tal, bem como os 
insumos radiológicos pertinentes. 
 
2.5 - A Contratada deverá fornecer todos os filmes, reagentes para revelação, materiais de papelaria e os 
profissionais necessários para a prestação dos serviços, os quais serão de inteira responsabilidade da empresa 
contratada. 
 
3. - FORMA DE EXECUÇÃO E ATENDIMENTO 
3.1. - Para execução dos serviços a Prefeitura disponibilizará o equipamento radiológico fixo, correndo à sua 
conta as manutenções corretivas e preventivas para perfeita execução dos serviços contratados. Quanto aos 
equipamentos da contratada, descritos nos itens 2.3 e 2.4 deste Anexo, o fornecimento e manutenção serão por 
conta da contratada. 
 
Do Horário de Funcionamento e Escala 
3.2. Os exames serão realizados pela Contratada por ordem de solicitação. O horário de atendimento será diário, 
de segunda-feira a domingo, inclusive em dias de feriado, das 8h às 20h, em dois turnos de 06 (seis) horas.  
 
No horário das 20h às 8h, a empresa CONTRATADA deverá manter plantão à distância, também todos os dias, 
inclusive feriados, com limite de tolerância de 30 (trinta) minutos para a apresentação do profissional ao local dos 
exames, sempre que houver chamado. 
 
3.3. A CONTRATADA deverá apresentar escala de trabalho que garanta a presença de pelo menos 01 (um) 
Técnico em Radiologia devidamente habilitado, durante todo o período.  
 
3.4. As jornadas de trabalho dos profissionais deverão respeitar a legislação vigente.  
 
3.5. A CONTRATADA deverá assegurar que não haja interrupção no atendimento ao paciente por ausência de 
profissional, garantindo substituição imediata em caso de faltas, férias ou licenças.  
 
3.2.2 - Devido à urgência de determinados exames solicitados, a Contratada deverá informar e manter 
atualizados os contatos telefônicos dos profissionais que estarão em disponibilidade para atendimento à 
distância, bem como a escala mensal dos profissionais, junto à Recepção do Pronto Socorro do Hospital 
Municipal.  
 
3.3. - Os serviços serão conferidos e, se achados irregulares, comunicado à empresa, que terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, para repetir o exame se forem da Rede Básica de Saúde e, sendo do Hospital Municipal 
de Conchas, o reexame deverá ser realizado de imediato.  
 
3.4. - A quantidade de exames mensais poderá variar conforme demanda, não sendo fixado número mínimo ou 
limite de exames a serem realizados.  
3.4.1 - A título de parametrização para Base de Cálculo da prestação dos serviços, foi estimada a média de 900 
(novecentos) exames por mês, ressaltando que a quantidade é variável, conforme demanda de pacientes. 
 
3.5. - Mensalmente, a contratada deverá fornecer Nota Fiscal juntamente com os Relatórios contendo o número 
de exames radiológicos realizados, para conferência com o controle da Secretaria de Saúde, sendo 03 (três) 
relatórios distintos: Rede Básica de Saúde; Pronto Socorro e AIH’s.  
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3.6 - A realização dos exames será determinada através de encaminhamento pela Rede de Atenção Básica e, 
no caso de demanda do Hospital, solicitações de urgência e emergência ou da clínica médica.    
3.7 - As imagens dos exames radiológicos serão impressas e entregues ao próprio paciente quando for da Rede 
Básica de Saúde. Os exames realizados no Pronto Socorro e em pacientes da Clínica Médica do Hospital serão 
entregues aos Enfermeiros responsáveis pelo plantão, além de disponibilizar um servidor com capacidade de 
armazenamento de dados, sistema de gerenciamento de imagens (PACS) que permitam que os exames possam 
ser visualizados em outros pontos de rede que estejam equipados para tal. 
 
3.8 - Emitir os laudos de Raio-X em papel timbrado da empresa, com carimbo e assinatura do responsável pela 
interpretação do exame. Os laudos dos exames somente poderão ser interpretados por médico devidamente 
habilitado e deverão ser entregues juntamente no prazo máximo de 03 (três) dias corridos para os casos de 
solicitação das Unidades Básicas de Saúde e máximo de 02 (duas) horas nos casos de urgência e emergência.  
3.8.1 - Os laudos consistirão na interpretação das imagens radiográficas, reconhecendo as estruturas e reparos 
anatômicos para diferenciá-las dos estados patológicos e variações de anatomia, devendo ser tecnicamente 
descritos e assinados por médico radiologista ou outro com especialidade para tal;  
3.8.2 - A Contratada deverá dispor de computadores, impressoras, tantos quantos necessários para a otimização 
dos serviços, bem como tinta, papel e quaisquer outros acessórios para a perfeita impressão dos laudos de Raio 
X, que deverão ser entregues impreterivelmente na data agendada; 
 
3.9 - A Contratada deverá disponibilizar Técnicos em Radiologia para a prestação de serviços de radiografia 
comum, para produção de imagens digitais mediante operação de equipamentos de Raio-X, além de médico 
habilitado para a emissão e interpretação dos laudos radiográficos. 
3.9.1 - O Médico responsável pelos laudos deve ser capacitado e legalmente habilitado, conforme preconiza o 
item 3.35, letras “a” e “b” da Portaria Federal nº 453/1998. 
3.9.2 – A documentação técnica dos profissionais, técnicos em radiologia e médico radiologista deverá ser 
enviada por e-mail ao setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Conchas, como condição para assinatura 
do contrato pela empresa vencedora do processo licitatório.  
3.9.3 – Essa documentação consistirá em: cópia do CPF e RG e Certificado de Conclusão de curso Técnico em 
Radiologia para os técnicos de radiologia.  
CPF, RG, CRM-SP e Certificado de especialidade ou Título de Especialista para o (s) médico (s) radiologista. 
 
3.10 - A Contratada deverá fornecer todo e qualquer tipo de insumo pertinente aos serviços prestados: químicos, 
reveladores, materiais de escritório, bem como todos os EPI necessários (aventais pumblíferos, protetores de 
tireoide, protetores de gônadas, óculos e luvas), sendo que eles deverão ser permanentemente mantidos no 
setor. Também deverá ser fornecido uniforme e crachás de identificação para todos os serviços solicitados, bem 
como o controle de exposição radiação – dosimetria, para todos os profissionais, assim como, será de sua 
responsabilidade exames periódicos de seus funcionários acompanhados de PPRA e PCMSO. 
 
3.11 - Correrá por conta e risco da contratada as despesas decorrentes dos equipamentos, materiais, insumos 
e mão de obra, necessários à plena execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade os ônus 
decorrentes da incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que possam advir dos serviços 
contratados. 
 
3.12 – A Contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica com no mínimo 02 (dois) anos de 
experiência no fornecimento do Objeto do presente Termo de Referência. 
 
4. – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. - A empresa contratada, na execução dos serviços, deverá observar o disposto na Portaria 453, de 01 de 
junho de 1998 ou outra que venha a substitui-la. 
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4.2. - Tendo em vista que o uso do equipamento de Raio-X necessita passar por avaliação e liberação periódica, 
feita por médico competente, ficará a cargo da contratada a disponibilização desse profissional, sem custos 
adicionais para a Prefeitura Municipal de Conchas.  
4.3. - A CONTRATANTE substituirá imediatamente os equipamentos e acessórios de sua propriedade no caso 
de defeito, evitando a paralisação do atendimento aos usuários. O mesmo deverá ocorrer em relação à 
CONTRATADA, substituindo de imediato os equipamentos de sua propriedade ou locados, em caso de defeito. 
 
4.4 - A Contratada terá total responsabilidade trabalhista pelos profissionais Médicos, Técnicos e Auxiliares e as 
substituições dos mesmos, seja por demissão, falta, atestado etc., deverá ser imediata, não ultrapassando as 
primeiras 03 (três) horas após o comunicado do evento. 
 
4.5 - A Contratada deverá implantar e supervisionar o Plano de Proteção Radiológica, por profissional 
devidamente habilitado e licenciado pela CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear). 
 
4.6 - Aplicar e utilizar na execução dos serviços, materiais novos e de primeira qualidade, com prazo de validade 
não expirado. 
 
4.7 - A Contratada deverá dar treinamento e reciclagem periodicamente aos funcionários, com ênfase na 
qualidade de atendimento, acolhimento, humanização e constante atualização dos profissionais em sua área de 
atuação. 
 
4.8 - A Contratada apresentará mensalmente à Contratante os laudos ocupacionais de monitoramento dos 
funcionários expostos à radiação, realizar investigação em casos de doses elevadas e disponibilizar os dados 
de monitoração verificados.  
 
4.9. - A contratada se obriga a atender os pacientes com presteza, atenção, profissionalismo e educação, 
empregando as melhores técnicas, atuando com ética perante os demais colegas e auxiliares de saúde do 
Hospital do município, e: 
 
4.10. - Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços oferecidos e os exames emitidos. 
  
4.11. - Promover a manutenção dos registros dos pacientes atendidos. 
 
4.12. - Realizar os serviços com presteza para os quais for contratado com zelo e eficiência. 
 
4.13. - Manter o ambiente de trabalho em constante higiene e desinfecção. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 97/2026 

 

ANEXO II – MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiologia e diagnóstico, com o 
fornecimento de materiais, insumos e mão-de-obra de profissionais especializados necessários à perfeita 
execução dos serviços incluindo a emissão de laudo médico, junto ao Hospital Municipal de Conchas e Rede 
Básica de Saúde, conforme especificações constantes no termo de referência, anexo a este edital, para o período 
de 12 (doze) meses. 
 

LOTE ÚNICO (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

Objeto 
Qtde. de exames TOTAL 

estimada por mês 
Período de 
Execução 

Valor mensal de 
referência em 

(R$) 

Prestação de serviços de radiologia e 
diagnóstico, com o fornecimento de 
materiais, insumos e mão-de-obra de 
profissionais especializados. 

900 

12 meses 
 
 

 
 

Qtde estimada por Unidade 

Hospital Rede Básica 

750 150 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA.....................................................  

 
OBS.: Só serão pagos os serviços/exames efetivamente realizados, laudados e entregues.   

 
2 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope (art. 90, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
3 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao 
prazo de convocação previsto no art. 90, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
4 - Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital 
e seus ANEXOS.  
 
5 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, lucro etc.; 
 
 
 
 
 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

E-mail:  CNPJ n.º  
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Nome do Representante:  

Identidade n.º CPF n.º 

Local e Data: CNPJ  

 

 

Assinatura representante legal: 

                                                            

 

Observação: A licitante arrematante terá o prazo de 2 (duas) horas a partir do encerramento da etapa de lances 

para apresentar proposta de preços detalhada conforme Anexo II - Modelo de Proposta. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 97/2026 

 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. xx/2026 - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCHAS E A EMPRESA 
........................................................................................ 

 

 
A Prefeitura Municipal de Conchas, com sede na Rua .............................., n.º..........., inscrita no CNPJ sob o 
n.º......................................, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. .............., portador do RG n.º............., inscrito no CPF n.º................., e a empresa ......................................, 
com sede na Rua ..............................., n.º..........., na cidade de ................., Estado de .........................., inscrita 
no CNPJ sob o n.º................., doravante denominado Contratada, representada neste ato por 
..............................................., portador do RG n.º................., inscrito no CPF n.º............................, firmam o 
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo administrativo concernente à licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n.º  12/2026. As partes enunciam as seguintes cláusulas e condições que 
regerão o presente instrumento em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as 
partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
1.  DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de radiologia e diagnóstico, com o fornecimento de materiais, insumos e mão-de-obra de profissionais 
especializados necessários à perfeita execução dos serviços incluindo a emissão de laudo médico, junto 
ao Hospital Municipal de Conchas e Rede Básica de Saúde, conforme especificações constantes no termo 
de referência, anexo a este edital, para o período de 12 (doze) meses, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

LOTE ÚNICO (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

Objeto 
Qtde. de exames TOTAL 

estimada por mês 
Período de 
Execução 

Valor mensal de 
referência em 

(R$) 

Prestação de serviços de radiologia e 
diagnóstico, com o fornecimento de 
materiais, insumos e mão-de-obra de 
profissionais especializados. 

900 

12 meses 
 

 
 
 

Qtde estimada por Unidade 

Hospital Rede Básica 

750 150 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO .....................................................  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do dia ___ / ___ /2026, 
podendo, ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 da 
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Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.2 – DO REAJUSTE: Havendo prorrogação de prazo após 12 (doze) meses o preço cobrado poderá sofrer 
reajuste de acordo com o Índice IPCA/IBGE acumulado no período ou por outro índice oficial que venha a 
substituí-lo.  
2.3 - O prazo para implantação dos serviços será de no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data da O.S. (ordem de início dos serviços). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
3.1 A Contratada receberá, pela prestação dos serviços descritos no objeto deste CONTRATO, a importância 
de R$            ( ),   a ser paga da seguinte 
forma: 
3.2 Os pagamentos correspondentes aos serviços prestados serão mensais e efetuados em até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data da apresentação da competente Nota Fiscal / Fatura pela Contratada, 
obrigatoriamente, atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
3.3 - Em caso de irregularidade fiscal o pagamento não será realizado. 
3.4 Em caso irregularidade fiscal da Contratada por ocasião do pagamento, a Administração 
notificará a Contratada para a regularização da documentação. Não sendo providenciada a regularização da 
documentação, o Município adotará as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à Contratada ampla defesa. 
3.5 O pagamento será através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela Contratada. 
3.6 Será considerada data provável do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
3.7 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando 
for o caso. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a - arcar com todas as despesas relativas ao objeto do contrato, incluídos aí: encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, taxas e contribuições incidentes sobre o contrato e sobre as atividades da prestadora 
de serviços, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por Lei. 
b - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos, ao Contratante, ou ainda a terceiros, em 
decorrência dos serviços objetivado na presente contratação; 
c - responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, em 
razão da presente contratação; 
d – obedecer a todas as exigências estabelecidas neste CONTRATO; 
e – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente contratação; 
f – manter preposto na coordenação e responsabilidade técnica dos serviços; 
g – substituir, imediatamente, o pessoal cuja atuação no local dos serviços for julgada inconveniente pela 
fiscalização do Contrato; 
h – promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do presente CONTRATO, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com a proposta da Contratada, as especificações técnicas e 
condições estabelecidas no Edital de Licitação e seus anexos, com promoção, ainda, das adaptações que se 
façam necessárias em razão da efetivação do Plano Municipal de Resíduos Sólidos; 

i – conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e Municipal, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

j – manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto no Termo de 
Referência, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e 
demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os 
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encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
k – a prestação dos serviços será de responsabilidade da Contratada que formalizará quem efetivamente a 
prestará; 
l – responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos resultantes de qualquer 
causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços; 
m – manter a frota de veículos com, no mínimo, a mesma idade, em caso de substituição ou ampliação; 
n – disponibilizar colaboradores devidamente equipados e uniformizados para a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a - efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste CONTRATO; 

b - por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde, promover o acompanhamento e a fiscalização da execução 
contratual, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, sem 
que isso configure em qualquer aspecto, transferência de responsabilidade da Contratada ao Contratante pela 
correta execução do fornecimento do objeto contratado; 

c – comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade no objeto do instrumento deste Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Edital; 
d – notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades; 
e – responsabilizar-se pela disponibilização de estrutura para pesagem dos resíduos, incluindo balança eletrônica 
devidamente aferida pelo INMETRO, bem como pelo respectivo operador, de forma a dar cobertura a execução 
dos serviços em todos os turnos de coleta. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 
6.1 São aplicáveis as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Conchas/SP, pelo 
prazo de até 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 
6.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e a Declaração de Inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
6.3. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses, de acordo com o art. 6º do Decreto 
Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na prestação dos serviços e etapas de obras, e situações 
de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de 
natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
 
6.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras, de acordo com o art. 7º do 
Decreto Municipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023: 
I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na execução de serviços, 
até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos 
impostos destacados no documento fiscal; 
II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 
contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de o Contrato, ou recusar-
se a aceitar ou  retirar o instrumento equivalente; 
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III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 
c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário; 
e) propor recursos manifestamente protelatórios; 
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta junto 
ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal; 
g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou contratado 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 
h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 
tumultuando a abertura do processo licitatório; e 
i) outras situações de natureza correlatas. 
 
IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 
contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 
assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos 
na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pelo órgão contratante; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária devidamente 
regularizada; 
p) outras situações de natureza correlata. 
 
V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 
da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as 
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina. 
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6.5. Nos termos do art. 8º, § 5º do Decreto Municipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023, a aplicação das 
multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado ao órgão contratante. 
 
6.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art. 11 do Decreto Municipal nº 11.599, 
de 25 de maio de 2023, será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e nos 
seguintes casos, quando: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) outras situações de natureza correlatas. 
 
6.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de acordo com o art. 12 do Decreto 
Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) outras situações de natureza correlata. 
 
6.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
6.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR CONTRATUAL 
7.1 As partes atribuem ao presente CONTRATO, para todos os efeitos jurídicos e legais, o valor global de R$
 ( ). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação, correrão, neste exercício financeiro, por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão...............: 02 EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.03 Sec. Mun. Saúde 
UNIDADE EXECUTORA...: 02.03.01 Saúde 
 
Funcional. Programática: 1030100032.002000 - Manutenção e Controle da Unidade 
Cat. Econômica: 3.3.90.39.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 
Fonte de Recurso: 1 – Tesouro 
Ficha Principal: 352, N. Reduzido: 355 
Fonte de Recurso: 5 – Transferências e Convênios federais 



 

  Prefeitura Municipal de Conchas 
    Paço Municipal Pref. Anivaldo Lopes - CNPJ: 46.634.119/0001-17 
    Rua Minas Gerais, 707, Centro, Conchas / SP – CEP 18570-000 
    Telefone (14) 3845-8011 – www.conchas.sp.gov.br 

  

 

Página 31 de 36 

 

Ficha Principal: 360, N. Reduzido: 363 
 
Funcional. Programática: 1030200032.002000 - Manutenção e Controle da Unidade 
Cat. Econômica: 3.3.90.39.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 
Fonte de Recurso: 1 – Tesouro 
Ficha Principal: 412, N. Reduzido: 415 
 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII  e art. 96 da Lei Federal 13.133/2021; 
9.1. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até o momento da 
sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.  
9.2. No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em até 1(um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
9.3. Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua renovação no 
período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento da sua execução e 
incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 
9.4. A Contratante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer 
a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe 
forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 
9.5. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão 
descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo estipulado na decisão que determinar a 
aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
9.6. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 
CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da 
garantia prestada e o débito verificado. 
9.7. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente 
recomposto no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sempre contados da utilização ou da notificação pela Contratante, 
o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
9.8. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 5% (dois por 
cento) do valor do Contrato. 
9.9. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no prazo de 
15 (quinze) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das 
sanções previstas. 
9.10. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades previstas no 
art. 96, §1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
9.11. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 
liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais obrigações da 
CONTRATADA. 
9.12. Nas contratações de serviços contínuos com vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 
será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos neste item. 
9.13. Desde que cumpridas todas as obrigações contratuais por parte da licitante contratada, a garantia prestada 
será liberada ou restituída no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da declaração de 
cumprimento das obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato sem que caiba a Contratada qualquer direito a indenização, 
independentemente da conclusão por prazo, nos seguintes casos: 
a) Manifesta deficiência dos serviços; 
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b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato; 
c) Falta grave a juízo do CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a 
ampla defesa; 
d) Suspensão dos serviços, ressalvada as hipóteses de caso fortuito ou força maior; 
e) Descumprimento do prazo para a prestação dos serviços; 
f) Prestação dos serviços de forma inadequada; 
g) Rescisão, em conformidade com o art. 137 e incisos da Lei nº. 14.133/21; 
h) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessária 
à adequada prestação dos serviços; 
i) Descumprimento, pela CONTRATADA, das penalidades impostas pelo Contratante; 
j) Interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
11.1. Poderá ser admitida a revisão / reequilíbrio contratual, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, nos termos da alínea “d” do Inciso I, do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conchas/SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
CONTRATO, dispensados todos os demais, por mais privilegiados que sejam. 
12.2 . E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também o firmam, para que produza seus legais 
e jurídicos efeitos. 
 

xxxxxxxx, xxxxxx de xxxxxx de xxx 

 

 

 

PREFEITO                                                                                          CONTRATADA 

 

 

     GESTOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

________________________________________ 

________________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2026 

 
 

ANEXO IV - ANEXO LC 01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATOS 
 
CONTRATANTE:   

CONTRATADA:    

CONTRATO DE ORIGEM / Nº:     

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiologia e diagnóstico, com o 
fornecimento de materiais, insumos e mão-de-obra de profissionais especializados necessários à perfeita 
execução dos serviços incluindo a emissão de laudo médico, junto ao Hospital Municipal de Conchas e Rede 
Básica de Saúde, conforme especificações constantes no termo de referência, anexo a este edital, para o período 
de 12 (doze) meses. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das Instruções n.º 
01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:_________________________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:    
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CPF:    
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:    
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:      
Nome:     
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 97/2026 
 

 

ANEXO V -TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 

CONTRATO/ATA DE REGISTRO N.º XXXXXXX 

 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do 

presente INSTRUMENTO, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito 

a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, 

mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob pena de incidência 

de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total 

do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 

 

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão garantidos e 

resguardados quanto: 

I – a confirmação da existência do tratamento; 

II – o acesso aos dados pessoais tratados; 

III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 

V – a portabilidade dos dados pessoais; 

VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o 

compartilhamento de dados; 

VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 

VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 

 

As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições realizadas por 

titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, justificando 

os motivos da demora. 

 

E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) vias do mesmo teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e representando o 

livre exercício da vontade das partes. 

 

xxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 2026. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxx           Secretaria M.                                                                   xxxxxxxxxxxxx 

Contratante                                                                     Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 97/2026 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO / CONSOLIDADA 

xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx sediada na, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx por meio de seu 
representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

- Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

- Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 
14.133/2021); 

- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, 
VI da Lei nº 14.133/2021); 

- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

- Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e de 
que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 
constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município 
acessível em www.conchas.sp.gov.br   

- No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá 
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 
ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

- No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

- Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item 2.10 
do edital; 

- Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 
legal ou regulatória. 

- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei nº 14.133/2021.  

http://www.conchas.sp.gov.br/

